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DECRETO N' 439, 04 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP), regulamenta o disposto no §lo do
art, 18 da Lei Federal n') 14.133/2021, dispondo
sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP à aquisição de bens e contratação de serviços
de qualquer natureza, no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município de Santa Branca.

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE
SANTA BRANCA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas por lei, na forma do artigo
60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, letra “a”, da Lei Orgânica do Município de

Santa Branca, e,

CONSIDERANDO que compete ao Município, nos termos do arts. 29 e 30 da
Constituição Federal, legislar sobre matéria de interesse local, aí inclusas matérias relativas à

Administração Pública Municipal, observadas as disposições constitucionais;

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de
suas disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente aplicada no âmbito da Administração
Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de tecer orientações acerca do Estudo Técnico
Preliminar – ETP, considerado pelo TCESP como de indispensável regulamentação à
operacionalização da Lei na 14.133/2021 ;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1'’. Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), para a aquisição de bens, contratação de serviços de qualquer natureza, locações, e no
que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica
e ftmdacional do Município de Santa Branca.

Parágrafo único. Na hipótese da utilização de recursos decorrentes de
transferências voluntárias da União ou do Estado, deverão ser observadas as regras específicas
previstas na legislação federal ou estadual, conforme o caso.

CAPÍTULO II
DEFINIÇ'ÕES

Art. 2'’. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
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I - Estudo Técnico Preliminar – ETP: doravante enunciado apenas como ETP, o
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e orienta a elaboração do Termo de
Referência, Memorial Descritivo, do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo,
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

II - Área Requisitante: secretaria ou setor responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la, ou seja, que possua uma
demanda, necessidade ou problema a ser analisado, podendo também atuar como área técnica;

III - Área técnica: agente, setor ou secretaria, com conhecimento técnico-
operacional, responsável pelo planejamento, coordenação, gestão e acompanhamento das ações
relacionadas ao objeto apresentado pela área requisitante;

IV - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem
as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o
que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e
contratos, dentre outros;

V - Autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito
daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas pelo órgão ou entidade;

VI - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

VII - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta
na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade
da Administração;

VIII - Licitação deserta: aquela em que não houve licitantes interessados;
IX - Licitação fracassada: aquela em que não foram apresentadas propostas ou

documentação de habilitação válidas;
X- Procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações ou

contratações com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, contemplados o
credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de manifestação de interesse e o sistema
de registro de preços;

§l'’. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar deverá considerar a complexidade
do problema analisado e do objeto da contratação, e será evitado o aporte de conteúdos com a
finalidade única de simples cumprimento das exigências procedimentais.

§2'’. A definição da área requisitante, da área técnica e da equipe de planejamento
da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas na Administração
Pública Municipal.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SEÇÃO I - DIRETRIZES GERAIS

Art. 'f. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá ser elaborado nas licitações e

procedimentos auxiliares, para aquisição de bens, contratação de serviços de qualquer nature% /
locações, e no que couber, para a contratação de obras. X
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Art. 5". É facultada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), mediante
justificativa pela área requisitante e aprovada pela autoridade competente, nas seguintes
hipóteses:

I - Nas inexigibilidades de licitação previstas nos inciso I, II e III, do caput do art.
74, da Lei Federal n' 14.133/2021 ;

II - Nas dispensas de licitação, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos
I e II do artigo 75 da Lei Federal n'’ 14.133/2021 ;

III - Dispensas de licitação previstas nos incisos, III, VII e VIII do art. 75 da Lei
Federal n'’ 14.133/2021 :

IV - Contratação de remanescente nos termos do §7' do art. 90 da Lei Federal
14.133/2021 ;

V - Existência de Estudo Técnico Preliminar (ETP), referente ao mesmo objeto,
celebrado nos últimos 03 (três) anos, contados da data de sua emissão, quando não houver
alteração nas características e condições do objeto da contratação e quando as soluções
propostas, atenderem integralmente à necessidade apresentada;

VI - Nas soluções submetidas a procedimentos de padronização, ou que constem
em catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços;

VII - Nas contratações cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 10.000,00, conforme
parâmetro previsto no §2'’ do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021.

§l'’. O valor constante no inciso VII, do caput, seguirá a atualização da quantia
prevista no artigo 95 §2' da Lei Federal 14.133/2021.

§2'). A ausência do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá ser expressamente
justificada, em campo próprio do Termo de Referência, mediante o apontamento de uma das

hipóteses prevista neste artigo.

Art. 6'1. É dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nas

seguintes hipóteses:
I- Para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada, apenas em termo de referência, ou em projeto
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no §3') do art. 18 da Lei
14.133/2021 ;

II - Na hipótese do inciso III do art. 75, da Lei Federal na 14.133/2021 ;
III - Por órgão ou entidade beneficiário de licitação, de contratação ou de

procedimento auxiliar cujo ETP tenha sido elaborado por unidade centralizadora de compras
ou por unidade que for autorizada por ela a conduzir o respectivo procedimento;

IV - Quaisquer alterações contratuais, realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimo de quantitativos e prorrogações contratuais, relativas a

serviços e fornecimentos contínuos, desde que demonstrada, previamente a viabilidade da

manutenção da solução prevista no Estudo Técnico Preliminar, do respectivo Processo
Administrativo.

Art.7'’. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), será elaborado pela área requisitante}
ou em conjunto com a área técnica, e quando houver, pela equipe de planejamento da
contratação9 com conhecimento e experiência acerca do objeto a ser contratado, e deverá ser
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aprovado pela autoridade competente.

Parágrafo Único - Poderá, excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada
da autoridade competente, ocorrer a contratação de serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os responsáveis pela sua elaboração.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO

Art. 8'. o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução
dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e
ambiental da contratação.

Art. 9Q. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, se

houver, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 10. O ETP conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou

entidade, bem como identificação da previsão no Plano Anual de Compras, ou, se for o caso,
justificando a ausência de previsão neste plano;

III - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução entre
aqueles disponíveis para o atendimento da necessidade pública, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade;

IV - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo,
entre outras opções:

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do
custo total das soluções propostas e da solução atual, quando for o caso;

b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela economia de
tempo, de recursos materiais e de pessoal;

c) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades da administração;

d) ser considerada a incorporação de tecnologias que permitam ganhos de
eficiência, exatidão, segurança, transparência, impessoalidade, padronização ou controle, se for
o caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública com potenciais contratadas para
coleta de contribuições;

f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, inclusive no cêFO

de locação de bens, para a satisfação da necessidade pública, serem avaliados os custos e &
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa;

g) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, corno
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chamamentos públicos para doação e permuta;
h) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde, disponíveis
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

i) contratações similares feitas pela Administração, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização correspondente;

j) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia específica, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

k) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - descrição da solução final definida como um todo, inclusive das exigências
relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso,
acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

VI - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar a otimização dos gastos públicos;

VII - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em
pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a

solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam

impactar técnica e/ou economicamente nas soluções apresentadas;
X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade,

economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável;

Xl - descrição das providências a serem adotadas pela administração previamente
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual ou à adequação do ambiente da organização;

XII - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
preventivas e corretivas incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursosp
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação
da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ l'’ Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso IV, a quantidade
de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 2'’ Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlatas
aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contrataçà\s
interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetadà
por outras contratações da Administração Pública. '

§ 3'’ O ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV,

Ó
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V, VI, VII, VIII e XIII e, quando não contemplar os elementos descritos nos outros incisos do

caput, apresentar as justificativas no próprio documento.
§4' Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão

priorizar o levantamento dos históricos de consumo dos materiais a serem adquiridos, os Planos
Anuais de Compras, quando houver, e as intenções de registro de preços, quando houver.

§ 5'’ Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a existência de

riscos relevantes que possam comprometer a definição da solução mais adequada ou sua futura
implementação e, caso existentes, deverão ser registrados no ETP.

Art. 11. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde
que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2'’ do art. 25 da Lei Federal n'> 14.133, de 2021 ;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que
os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância
compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4' do art. 40 da Lei Federal n') 14.133,
de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base,
inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d ’ do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei
Federal n' 14.133, de 2021.

Art. 12. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são

relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de

julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § I' do art. 36 da Lei Federal n'> 14.133 ,
de 2021

Art. 13. Na elaboração do ETP, os órgãos deverão pesquisar por ETP de outros
órgãos ou entidades como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da Administração.

Art. 14. O ETP poderá ser divulgado como anexo do TIL salvo quando tiver sido
classificado como sigiloso, ou se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender
cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo licitatório, nos termos do §

3'’ do art. 54 da Lei federal n'’ 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Quando não for possível divulgar o ETP devido a sua

classificação, poderá ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes que nãq
contiverem informações sigilosas e que forem relevantes para a compreensão da demand;
pública.
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CAPÍTULO IV
DAS REGRAS ESPECÍFICAS

Art. 15. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões
de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas

em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme
disposto no § 3'’ do art. 18 da Lei Federal n') 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O ETP para a contratação de obras e serviços de engenharia
deverá ser, preferencialmente, elaborado por comissão de planejamento, conforme disposto no
inciso VII do art. 2'> deste Decreto.

Art. 16. Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e
comunicação deverão passar, preferencialmente, pela análise técnica do Diretor de CPD,
quando da sua elaboração.

Parágrafo único. O ETP para a contratação de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverá, preferencialmente, ser elaborado por comissão de

planejamento da contratação, conforme disposto no inciso VII do art. 2c’ deste Decreto.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Finalizado o ETP, o agente público responsável pela sua elaboração deverá
encaminhá-lo, via processo administrativo, à autoridade competente, que deverá aprová-lo ou
rejeitá-lo.

Art. 18. Uma vez aprovado o ETP, este será devolvido ao agente público
responsável pela sua elaboração, que deverá dar continuidade ao procedimento de contratação,
mediante a elaboração da competente requisição de compras.

Parágrafo único. O processo administrativo de compras oriundo da aprovação
prévia do ETP será dele originado ou dele fará menção a fim de possibilitar a comprovação do
reconhecimento da viabilidade da contratação requisitada.

Art. 19. Nos casos em que o ETP seja facultado ou dispensado, a requisição de

compras alusiva à contratação deverá fazer menção aos fundamentos da sua não
obrigatoriedade, indicando inclusive, os dispositivos legais que a amparam.

Art. 20. A Secretaria de Assuntos Jurídicos e a Unidade de Controle Interno do

Poder Executivo poderão expedir instruções normativas, orientações complementares e

informações adicionais, disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronüados &
documentos, para apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.
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Art. 21. Este decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa BJ 04 de abril de 2024

ADRIANO LEVORIN
Prefkito lnicipal

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa
Branca em 04 de abril 2024 e publicado no Diário Oficial do Município.

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA ALBUQUERQUE
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos


